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== L E I NQ 1.771 &

DISPOrillO SOBRE:Revogação
da Lei 1.lu-

nicipal nQ 1.704,' de 13/3/75,
que declarou de utilidade pú-
blica uma área de terra ao -
ensino superior particular.

" WAL'.rER LElrfES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente -

Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são co

feridas por lei:

...
Faço saber que a Gamara ~Iunicipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -Fica revogada a Lei n2 1.704," de 13 de março de 1.975',

clarando uma área de utilidade pública.

ARTIGO 22 -Esta lei entrará em vigôr na data de SUa públicação, re

gadas ás disposições em contrário."

c;r Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal",ao

15 (quinze) dias do mês de março de 1.976.

W AL TER .LEI ~'t'~oA~ã:~

Prefei to ~lunicipal.

/
Registrada e Públicada na Divisão de Admini~tração da refeitura Mu-

I
!

nicipal de Presidente Prudente, aos 15 (quiri~e) dia de março

de 1.97íD>.
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